
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 
PORTARIA PGR/MPF Nº 1.035, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no art. 27 c/c 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 

de maio de 1993, e tendo em vista o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº 

1.00.000.024329/2018-48, resolve: 

Art. 1º Prorrogar a pedido, até 11 de agosto de 2021, o prazo estabelecido no 

artigo 2º da Portaria PGR/MPF n° 604, de 23 de julho de 2019, publicada no Diário Oficial da 

União, seção 2, página 61, em 12 de agosto de 2019, prorrogada pela Portaria PGR/MPF n° 

688, de 7 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União, seção 2, página 35, em 10 

de agosto de 2020. 

Art. 2° Desonerar o Procurador da República CAIO VAEZ DIAS das demais 

atribuições do 11º ofício da Procuradoria da República do Distrito Federal, até 11 de agosto 

de 2021. 

Art. 3º Prorrogar, até 11 de agosto de 2021, a designação da Procuradora da 

República MARINA SÉLOS FERREIRA para atuar conjuntamente com o Procurador natural 

CAIO VAEZ DIAS, com desoneração parcial das atribuições do ofício de que é titular, para 

que atue com exclusividade, durante 15 (quinze) dias por mês. 

Art. 4º Prorrogar, até 11 de agosto de 2021, a designação do Procurador da 

República LEONARDO SAMPAIO DE ALMEIDA, para atuar conjuntamente com o 

Procurador natural CAIO VAEZ DIAS, concomitantemente à atuação como membro 

integrante do Gabinete do Procurador-Geral da República, com desoneração integral de suas 

atribuições no ofício de origem. 

Art. 5º Designar, até 11 de agosto de 2021, os Procuradores da República 

MIRELLA DE CARVALHO AGUIAR e JOÃO PAULO BESERRA DA SILVA para atuar 

conjuntamente com o Procurador natural CAIO VAEZ DIAS, sem prejuízo de suas 

atribuições nos ofícios de que são titulares. 
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Art. 6° Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

 

 

HUMBERTO JACQUES DE MEDEIROS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 31 dez. 2020. Seção 2, p. 64. 
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